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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE DE 2017-2019 1 

Ocorrida no dia cinco de novembro de dois mil e dezoito, na Estação da Cidadania, sito à 2 

Avenida Dona Ana Costa número trezentos e quarenta, Santos, São Paulo, tendo como pautas (I) 3 

Atividade Cultural; (II) Apreciação e deliberação a respeito das atas das Assembleias Gerais 4 

Ordinárias dos mês de Agosto, Setembro e Outubro; (III) Relatório da Diretoria Executiva, 5 

Comissões e Representatividades; (IV) Eleição para o preenchimento das vacâncias do 6 

CMJ; (V) Eleições para o cargo de 2º Secretário do CMJ; (VI) Informes, moções e assuntos 7 

gerais. A reunião inicia-se em segunda chamada às dezenove horas e cinco minutos, iniciando-se 8 

com o item I, o Presidente apresenta Renato Andrade, representando o Projeto da Secretaria da 9 

Cultura, “Leia Santos”. Renato explica o funcionamento e os objetivos do Projeto, informando os 10 

últimos eventos que o Projeto participou. Retirando algumas dúvidas dos Conselheiros, informa 11 

que o Projeto levará os livros para os ónibus, no local onde ficavam o jornal Diário do Litoral. 12 

Ainda, informa que é possível retirar livros das bibliotecas do Posto 6, da Central e dos Morros. 13 

Finaliza informando que o atual objetivo para melhoria do Projeto é a criação de um banco de 14 

dados informatizado, criando um sistema para as bibliotecas. O Presidente agradece e passa para 15 

o próximo item da pauta. Passando para o item II da pauta, o Presidente informa que as atas já 16 

foram feitas, porém ocorreu um imprevisto no envio das atas para os Conselheiros, tendo o 17 

Presidente determinado a leitura das atas para a próxima AGO. Iniciando o item III da pauta, o 18 

Conselheiro Rafael de Paula, informa que o Processo do Fundo do CMJ voltou para a PROJUR, e 19 

que após seu retorno, será encaminhada para a Câmara para aprovação. O Conselheiro 20 

Wellington informa que a Comissão irá focar no Plano da Juventude, para que possa termina-lo, 21 

possibilitando uma revisão antes do prazo final de sua vigência. Passando para o item IV da 22 

pauta, não houve requerimentos para o preenchimento das vacâncias do CMJ. Iniciando o item V 23 

da pauta, o Presidente informa a saída da Eloísa Veraldo do quadro de Conselheiros. Agrade pelo 24 

tempo que se dedicou ao Conselho e que espera poder contar com sua presença nas reuniões. 25 

Assim o Presidente inicia a eleição para o cargo em aberto, tendo somente o Conselheiro Rafael 26 

de Paula se candidatado para o cargo, sendo eleito unanimemente. Inicia-se, então, o item VI da 27 

pauta, o Presidente justifica as faltas dos Conselheiros, Murilo, Luciana e Renata. O Conselheiros 28 

Wellington faz breve relato sobe o Conselho, passando informações sobre nossas atribuições, 29 

funções e objetivos. Por fim informa que no dia 10 de dezembro ocorrerá o Encontro Regional dos 30 

Direitos Humanos, lembrando que a Declaração dos Direitos Humanos completará esse ano 70 31 

anos. O Conselheiro Rafael informa sobre um ocorrido no Encontro dos Grêmios, indagando que 32 

não houve manifestação feita pelo Governo Estadual, o que acabou prejudicando o evento, 33 

principalmente no tocante à atuação do CMJ, visto que os jovens de 15 a 28 anos não 34 

compareceram. O Conselheiro Alexandre Marques informa que ocorreu sim a mobilização por 35 
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parte deles, porém por motivos de legislação, somente convidou os alunos para participação, visto 36 

que fugia de suas atribuições a mobilização formal. O cidadão Arthur informou que foi convidado 37 

pelo Conselheiro Wellington e que conversou com alguns alunos e estes sequer sabiam da 38 

existência deste Encontro de Grêmios. Ao tomar conhecimento desta desinformação, procurou 39 

alguns gremistas de várias escolas para saber do Encontro, porém nenhum deles foram avisados. 40 

Informa que todos os Grêmios que estavam presentes no evento foram avisados com 41 

antecedência. O Conselheiro Wellington informa que no dia 23 de novembro ocorrerá uma reunião 42 

com João Bosco Guimarães para que no próximo ano possamos ter um calendário melhor para o 43 

Encontro. Ainda, informa que todo o trâmite foi realizado de modo transparente, tendo convidado a 44 

todos em reuniões do CMJ para comparecer a três meses consecutivos. Por fim, relata que 45 

recebeu diversas ligações de estudantes gremistas informando que não foram avisados do 46 

Encontro de Grêmios. O Conselheiro Alexandre afirma que realizou seu trabalho e que, apesar da 47 

situação, espera que no próximo ano possamos estabelecer melhorias, criando um excelente 48 

Encontro de Grêmios. Afirma que o Conselho possui seus contatos para o que for necessário. O 49 

Conselheiro William convida a todos para participarem do Grupo Juventude em Santos. Nada 50 

mais havendo a tratar, procedeu-se ao encerramento às vinte horas e dez minutos. Esta ata vai 51 

por mim, Primeiro Secretário, lavrada e assinada, e pelo Presidente assinada, conferindo-lhe, 52 

assim, sua legitimidade. 53 

 54 
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      Dennys Marcel Bartholomei Castanheira             Guilherme Guissone Martins 56 

                         Presidente do CMJ                                   Primeiro Secretário do CMJ 57 


